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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPA 

CNPJ 46.223 .756/0001-09 

PORTARIA N. 215/2021 
Dispõe sobre a designação de servidor para 
desempenhar suas funções no Setor d e Transportes aos 
estudantes universitários do mumc1p10 de Tejupá, 
matriculados em cursos na cidade de Avaré/SP, e dá 
outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEJUPÁ, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que o servidor Pedro Tristão, que 
encontrava-se lotado nesta função, encontra-se afastado por motivo de 
auxílio doença junto ao INSS desde 23/06/2021; 

RESOLVE 

Art. 1 º - Designar a partir de 1 º de outubro de 2021, o 
servidor Sr. Thiago Dias da Motta, portador da RG n . 42 .340.782-X e do CPF 
n. 338.066.038-80, para desempenhar suas funções no Setor de Transporte 
aos estudantes universitários do município de Tejupá, matriculados em 
cursos na cidade de Avaré/SP, de segunda a sexta feira, no período noturno , 
perfazendo trajeto compreendido entre os Distritos de Ribeirão Bonito e 
Águas Virtuosas, sede, Piraju e Avaré, e vice-versa. 

Art. 2° - Institui gratificação de função , correspondente a 
30% (trinta por cento) da ref. X da Lei Complementar n. 01/2012 , com suas 
alterações posteriores; ao servidor Sr. Thiago Dias da Motta, ocupante do 
cargo de Motorista, enquanto no desempenho das funções no Setor de 
Transportes aos estudantes universitários do município d e Tejupá, 
matriculados em cursos na cidade de Avaré/SP. 

Art. 3° - A gratificação instituída no artigo 2º não será 
incorporada aos vencimentos sob nenhuma forma ou pretexto, sendo devida 
ao servidor somente enquanto no efetivo exercício das funções que 
originaram a concessão do beneficio, servindo, inclusive, para compensar 
serviços eventualmente prestados fora da jornada normal de trabalho. 
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Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário em especial a Porta ria 
38/2020. 

Prefeitura Municipal de Tejupá, 

em 27 de sete~ 2021 . 

VALTER BORANELLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada e Registrada no Departamen Administração da Prefeitura 
Municipal de Tejupá na data supra. 
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